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PARECER CEE/CES N.º 10/11             APROVADO EM 10/02/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:  FACULDADE  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIAS  E 
LETRAS DE PARANAVAÍ - FAFIPA

MUNICÍPIO: PARANAVAÍ

ASSUNTO: Pedido de autorização para implantação de alteração curricular do 
curso de graduação em Administração – Bacharelado.

RELATORA: CARMEN LÚCIA GABARDO

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior  -  SETI,  por  meio  do  Ofício  n.º  1621/10  -  CES/GAB/SETI,  de  13  de 
dezembro de 2010 (fls. 33), com a Informação n.º 167/10  - CES/SETI,  da mesma 
data  (fls.  29),  encaminha  a  este  Conselho  protocolado  em  referência,  da 
Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí – FAFIPA, do 
município de Paranavaí, que por meio do Ofício n.º 0137-DG , de 07 de dezembro 
de 2010  (fls. 02), apresenta pedido de autorização para implantação de alteração 
curricular do curso de graduação em Administração – Bacharelado.

Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Administração-Bacharelado  foi 
reconhecido pela Portaria n.º 334/MEC, de 26 de maio de 1980. A renovação do 
reconhecimento se deu por  meio do Decreto Estadual  n.º  1.561/07,  de 11 de 
outubro  de  2007,  fundamentado  no  Parecer  CEE/PR  n.º  563/07,  de  12  de 
setembro de 2007. 
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Matriz Curricular vigente ( fls. 13 )
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Matriz Curricular Proposta (fls. 15-16)

                                                                                                                                          3



PROCESSO N.º 2473/10

                                                                                                                                          4



PROCESSO N.º 2473/10

2. No mérito

A proposta de alteração curricular apresentada pela FAFIPA, 
assim se caracteriza:

 1.  Redução de uma hora nos componentes curriculares de 
Práticas em Administração I, II e III,  da 1ª, 2ª e 3ª séries;
 2. ampliação da carga horária de atividades complementares;
 3.  alteração  da  denominação  do  componente  curricular  de 
Fundamentos Psicológicos do Comportamento Humano nas Organizações da 1ª 
série, para Psicologia Aplicada à Administração;
 4. oferta da Disciplina Optativa de Língua Brasileira de Sinais 
- Libras na 3ª e 4ª séries;
 5. instituição do conteúdo de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena na disciplina de Sociologia Aplicada à Administração na 1ª série;
 6.  alteração  da  ementa  da  disciplina  de  Iniciação  à 
Metodologia  da  Pesquisa  Científica,  conforme  o  contexto  atual  da  pesquisa 
científica em Administração;
 7. mudança de nomenclatura e da ementa da Disciplina de 
Marketing em Empresas de Serviços para todos os tipos de organizações.

 A proposta de alteração curricular em tela atende à Resolução 
n.º 01-CNE/CES, de 02 de fevereiro de 2004, que institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais do Curso de Graduação em Administração, e dá outras providências, 
ao Decreto Federal n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei 
nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais 
– Libras e à Resolução n.º 02 CNE/CES, de 18 de junho de 2007, que dispõe 
sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração 
dos cursos de graduação bacharelados, na modalidade presencial.

II – VOTO DA RELATORA

Diante  do  exposto,  somos  pela  implantação  da  alteração 
curricular do curso de graduação em Administração – Bacharelado, da Faculdade 
Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí – FAFIPA, do Município 
de Paranavaí, mantida pelo Governo do Estado do Paraná.

Devolva-se  o  presente  processo  à  FAFIPA,  para  constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

     Curitiba,   10 de fevereiro   de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Oscar Alves
Presidente da CES
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